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I 

É o casamento um dos actos mais graves da vida do 

homem. 

É pelo casamento que o homem se completa; é por 

elle que se perpetúa. É no seio da familia que se podem 

encontrar as doçuras da vida, e o esquecimento dos des-

gostos e contrariedades do mundo. Em poucas cousas 

porém anda o homem com tanta leviandade, como 

quando pertende realisar o matrimonio: pois que, apesar 

de depender d'um bom casamento o bem estar dos côn-

juges e a felicidade dos filhos, que também ó a felicidade 

dos paes, quasi sempre um falso interesse ou razões de 

mal entendida conveniência são o incentivo do matri-

monio, para o qual mais vezes se consulta o jur iscon-

sulto do que o hygienista. Contracto, poucas vezes bi-

lateral, é o casamenio para a nossa actual civilisação um 

baixo meio de especulação, em que se sacrifica ao be-

zerro d 'ouro muitas vezes um dos cônjuges, algumas a m-

bos elles, não poucas a saúde e vida dos filhos. 

Em vez de se attender ás conveniências hygienicas, 

attende-se principal e quasi exclusivamente ás conve-

niências sociaes, pondo de parte as condições de salu-

bridade dos cônjuges, a sua idade absoluta e relativa e 

mil outras circumstancias, que manifestam quasi sempre 

os seus effeitos quer nos filhos, quer nos paes. O resul-
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tado, muitas vezes inevitável, é solução prematura do 

matrimonio pela morte, desordens domesticas constan-

tes, perigo de contaminação d'um dos esposos pelo 

outro, e o nascimento de filhos, que forçosamente se hão 

de ressentir das desordens pbysicas ou moraes que affe-

ctam os paes. É assim que se criam familias sem dura-

ção, sociedades sem vigor. 

Casamento d 'interesse é o casamento dos que não 

comprehendem os seus interesses: com razão diz um 

distincto hygienista da actualidade (1). A praclica con-

stante e os resultados innumeros são plena confirmação 

d'aquelle judicioso dito. 

« Ce n e s t pas 1'argent, 

c'est 1'amour qui íait et refait le monde, qui doue 1'homme 

et qui 1'ingénie.» (2). 

Como pouca gente desconhece, a numerosas circum-

stancias se deve attender, quando se pertende realisar 

um casamento hygienicamente bom. 

A idade absoluta e relativa dos cônjuges tem grande 

influencia sobre a moralidade domestica e mesmo social. 

Indivíduos, cujo desenvolvimento physico é incom-

pleto, ou aquelles, em quem o periodo de declinação co-

meçou ha muito, são certamente improprios para trans-

mittir aos filhos vigor, que elles não têm. A differença 

grande nas idades dos esposos tem eguaes inconvenien-

tes. 

Está reconhecido que a precocidade no casamento, 

(t) Fons sag r ive s , Entretiens faviiliers sur 1'hygiene, t r o i -

s i è m e éd i t ion , 1869, pag . 3 . 
(2) Michelet , La femme, c inquièu ie cdi t ion, pag . 211, 1867. 
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sendo em ambos os cônjuges prejudicial, o é mais par-

ticularmente na mulher, em quanto que a caducidade 

do marido tem influencia maior que a da esposa. Con-

cebe-se facilmente a razão d'esta differença: as mães, 

tendo de fornecer os materiaes á alimentação do novo 

ser, precisam ter completado o seu desenvolvimento, 

sem o que nem ella poderá acabar desembaraçada e per-

feitamente a sua organisação, nem os filhos receber toda 

a robustez conveniente: os perigos do parto, tanto 'para 

a mãe como para o filho, são maiores na proximidade 

da edade critica e da puberdade. Os inconvenientes são 

maiores para os filhos quando a velhice tem logar no 

pae, por que a natureza providenciou tirando á mulher 

a faculdade de gerar na idade em que geralmente ainda 

conserva bastante vigor, em quanto que no homem dura 

essa faculdade até uma velhice ás vezes adiantada. 

Sem entrarmos em longas discussões sobre a idade 

mais própria para, sem inconveniente, se efíectuar o 

matrimonio, diremos apenas que os cônjuges estão nas 

condições mais convenientes para produzir filhos váli-

dos, quando a organisação tem chegado ao seu completo 

desenvolvimento e anies que tenha começado o periodo 

de declinação. Esta idade, sendo geralmente para a mu-

lher a dos 20 a 30 annos, e para o homem a dos 25 a 

40, pôde comiudo apresentar casos em que, sem desvan-

tagem, se pôde anticipar ou retardar a força procreadora. 

Os casamentos precoces, diz Michel Levy (1), trazem 

a esterilidade e produzem filhos, que tem menos proba-

bilidade de vida. Antes dos 33 annos no homem e dos 

26 na mulher a fecundidade é maior; depois d'estas ida-

des a fecundidade diminue. Caeteris paribus, os casa-

(1) Michel Levy, Traité d'hygiene publique et privê, qua -

tr ièrne édit iori , 1862, T. u, p a g . 431. . 



8 

mentos mais productivos são aquelles em que os cônju-

ges tem quasi a mesma ou a mesma idade, ou quando o 

marido é um pouco mais velho. 

As condições physicas dos esposos tem máximo valor, 

quando se quer atlender ao futuro dos filhos, e mesmo 

ao bem estar dos paes, 

A heredeteriedade é um facto, senão para todas as 

especies pathologicas, pelo menos para algumas, e não 

só para estados morbosos, mas ainda para outras cir-

cumstancias inherentes á organisação. 0 typo da espe-

cie é já um facto de heredeteriedade, como o é depois 

a feição de familia, e mais particularmente a similhança 

dos filhos com algum dos paes ou com parente mais 

afastado. Transmitiem-se de paes a filhos os tempera-

mentos e certas disposições especiaes, como a aptidão 

para determinadas artes ou sciencias ; mas uns e outras 

podem ser consideravelmente modificadas pelos agentes 

hygienicos. 

É também conhecida a possibilidade de serem trans-

mittidas d 'um a outro esposo as moléstias contagiosas, 

e por ambos aos filhos. 

Assim deve haver grande cuidado em não ligar indi-

víduos, que, pela conformidade de más disposições phy-

sicas ou moraes, mormente das que se (ransmittem por 

herança, podem passar aos filhos essas disposições exa-

geradas, e converter o que muitas vezes pôde ser util 

dentro de certos limites em condições prejudiciaes. Uma 

determinada característica individual, que pôde ser van-

tajosa, quando transmittida por um só dos paes, ou 

ainda quando levemente modificada pelas qualidades 
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differentes do outro, pôde tornar-se consideravelmente 

exagerada pela proveniência d'ambos, e converter-se até 

em estado verdadeiramente pathologico, se muitas vezes 

se repete aquella transmissão hereditaria. O inconve-

niente torna-se maior, se assim se transmittem estados 

já pronunciadamente morbosos. E então que mais cau-

telosamente cumpre modificar as condições transmissí-

veis d'um dos cônjuges pelas do outro. 

Conhecemos a difficuldade em applicar á especie hu-

mana cuidados no aperfeiçoamento, o qual se torna 

possível nos outros animaes; mas se não podemos evi-

tar o descuro no melhoramento da especie humana, tor-

nemos ao menos salientes as causas da sua degradação. 

Escusamos de aííirmar os inconvenienles da ligação 

de indivíduos affectados de moléstias contagiosas. São 

assás conhecidos. 

Os hábitos dos esposos, suas occupações, alimenta-

ção, habitação e posição topographica em que viviam 

antes do casamento tem grande influencia tanto sobre 

os cônjuges como sobre os filhos, especialmente se 

aquellas cirçumstancias são consideravelmente alteradas 

depois do casamento. Se é certo que o homem se pôde 

affeiçoar a novos hábitos, não o é menos que, quando 

estes soffrem grande mudança, as suas condições or-

ganicas podem peiorar, embora melhore a sua posição 

social. Se os paes e os filhos, particularmente os que 

primeiro nascerem, podem ser desvantajosamente affe-

ctados pela mudança considerável no seu viver, a uni-

formidade de condições nos esposos pôde ter eguaes 

inconvenientes. As mesmas condições hygienicas tendem 
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a desenvolver as mesmas disposições individuaes; eo 

facto de serem os esposos criados debaixo das mesmas 

influencias pôde tornal-os muito similhantes quanto aos 

temperamentos e aptidões, e criar n'elles as mesmas 

moléstias, quando aquellas influencias forem deleterias. 

«As mesmas causas, operando sobre os membros 

«d'uma mesma familia (ou de famílias differentes), podem 

«determinar em muitos d 'entre piles os symptomas d'uma 

«mesma affecção, sem que a simultaneidade e identidade 

«das lesões dependam d'uma influencia hereditaria.» Diz 

Michel Levy (1). 

Devay (2) com relação á fecundidade diz que as alian-

ças entre esposos muito nniformes, por melhor consti-

tuídos que sejam, são muitas vezes infructiferas; e que 

é tanto mais segura a fecundação n u m a especie quanto 

maior fòr a differença entre os temperamentos. 

«E por isso, accrescenta elle, que a maior parte dos 

«casamentos consanguinios é pouco ou nada fructi-

«fera.» 

A transmissão hereditaria pôde depois exagerar aquel-

las qualidades, e transformar propriedades toleráveis 

nos paes em estados perigosos nos filhos. 

A esta conformidade nas condições dos dois esposos 

chama Devay consanguinidade, factícia (3), que melhor 

se poderá considerar como refutação da consanguini-

dade, reputada como causa de degeneração. 

Se, pelo contrario, os nubentes viviam antes do casa-

mento em condições hygienicas differentes, pôde a liga-

ção d'essas disposições diversas transmittir aos filhos 

(!) Michel Levy, Obra cit., T. I, pag . 144. 

(2) Devay, Traité special d'hygiene des familles, Deuxiéme 

ed i t ion , 1868, pag 246. 

(3) Devay, Obra cit . , pag . 282. 
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qualidades mais perfeitas, principalmente se os tempe-

ramentos dos paes se modificaram convenientemente. 

E, segundo Devay, a razão por que os Judeos tem po-

dido conservar a pureza da sua raça, apesar de serem 

entre elles numerosos os casamentos consanguinios (1). 

Devemos comtudo notar desde já que o perigo não está 

no facto da consanguinidade. N'um caso, sem que esta 

exista, apparecem os inconvenientes que geralmente se 

lbe attribuem : é a consanguinidade factícia. iN'outro, 

apesar da sua supposta influencia, não manifesta os seus 

maus effeitos, embora se repitam os casamentos entre 

parentes. E é um dos maiores impugnadores da consan-

guinidade matrimonial que nos fornece taes argumentos 

contra a sua própria doutrina ! 

Do que deixámos dito transluzem as vantagens que 

se poderiam colher, aproveitando o estudo das influen-

cias reciprocas dos paes para o melhoramento dos filhos, 

e antevê-se o partido que se tiraria da modificação dos 

temperamentos e disposições, uns pelos outros, de modo 

a produzir, nas gèrações novas, seres aperfeiçoados, em 

vez de lhe prepararmos deteriorações successivas por 

descurarmos ou termos em nenhuma conta o que a 

observação nos tem ensinado. 

0 facto de serem ás vezes os esposos constrangidos 

ao casamento, quer pela vontade paterna, quer f or falsa 

esperança de melhorar de condições, cria um estado d'op-

pressão e desgosto domestico, que se traduz em milha-

res de contrariedades, affectando consideravelmente o 

moral e até o physico dos cônjuges. 

Se o repouso do espirito e boa disposição corporal 

(1) Devay, Obra cit . , pag . Tio. 



são condições para a procriação de filhos bem confor-

mados, não podem aquellas considerações deixar de 

ter grande peso, quando se quizer attender no matrimo-

nio aos verdadeiros interesses da familia, e quando se 

desejar dar aos filhos uma organisação vigorosa. 

Se são numerosas as condições paternas que podem 

dar aos filhos vicios congenitaes, não o são menos as 

que podem, especialmente na primeira infancia, affectar 

directamente e de modo considerável os novos seres. A 

hygiene da infancia é revestida de mil cuidados, que 

poucas vezes são convenientemente empregados, e mui-

tas desconhecidos dos proprios paes. 

«As mães não exercem somente um papel decisivo 

«sobre a saúde futura dos filhos pela qualidade do san-

«gue que lhes transmittem, mas também, e talvez em 

«egual medida, pela educação physica que lhes dão. 

«Uma boa direcção pôde compensar os inconvenientes 

«d'uma heredeteriedade medíocre; as vantagens d 'uma 

«heredeteriedade sã podem ser completamente neutrali-

«sadas por uma educação mal dirigida:» diz com razão 

Fonssagrives (1). É o desleixo das boas praticas hygie-

nicas, particularmente na infancia, que muitas vezes 

deve ser accusado, quando a uma boa organização se 

substitue o estado valetudinário, ou se verificam altera-

ções no systema physico e nas funcções intellectuaes. 

Vejamos agora como a consanguinidade tem sido 

evocada para substituir todas as causas, que deixámos 

apontadas, de degradação da especie humana, e como 

unicamente por ella se tem querido explicar o que ó mui-

tas vezes effeito de causas complexas. 

(1) Fonssag r ives , Le role des meres dans les analadies des 

enfants, Deuxiéme edi l ion , 1868, p r e f a c e . 
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Consanguinidade, na sua accessão mais lata, designa 

toda a especie de parentesco. Consanguinios são todos 

os indivíduos que tem uma mesma origem; e a consan-

guinedade é tanto maior, ou é em tanto maior grau o 

parentesco, quanto os indivíduos, que se consideram, 

se aproximam mais do tronco commum. 

Ha dois modos de contar os graus de parentesco na 

linha collateral: ou se conta o numero de gerações desde 

um dos parentes até á origem, e d'esta depois até ao ou-

tro; ou se conta simplesmente desde o auclor commum 

até aos collateraes. Assim pelo primeiro processo os ir-

mãos são parentes no 2.° grau, os pr imos germanos no 

4.° ; em quanto que pelo segundo os irmãos são parentes 

em 1.° grau os primos em 2.°. No direito canonico ado-

pta-se o segundo modo de contar: no direito civil se-

gue-se geralmente o primeiro. 

. Na l inha directa apenas se conta o numero de gerações 

desde a origem até ao ultimo descendente: assim o filho 

está em 1.° grau de parentesco com o pae, o neto em 

2.° com o avô etc. 

Como seria difíicil seguir o parentesco em todos os 

seus graus, e como nenhuma vantagem se conhecia em 

considerar como parentes individudà, quej pela grande 
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distancia da or igem, nenhuma analogia offereciam quanto 

ao typo inicial, e nos quaes os laços de affeição, que 

constituem a familia, se achavam cortados, estabeleceu-se 

um limite, além do qual a consanguinidade se con-

siderasse caducada. No direito canonico estatuio-se 

que o parentesco deixasse de ter valor além do 6.° grau, 

e que os casamentos fossem permittidos sem restricção 

a partir do 7.°. Nos códigos civis, com o fim de regular 

as heranças, tem-se adoptado graus diversos para limite 

do parentesco. No nosso codigo (Art. 1969) faculta-se a 

successão até ao 5.° grau canonico, ou 10.° civil. 

A physiologia, procurando conhecer até que ponto se 

conservam nos parentes as qualidades organicas, trans-

missíveis hereditariamente, notou que, pela intervenção 

de propriedades differentes, trasidas em cada geração, 

os caracteres d 'um dos typos originaes se perdiam pas-

sada a quar ta . Partindo de dois mulatos, e crusando um 

d'elles, e os seus descendentes successivos, com indiví-

duos brancos, chega-se, na quarta geração, a um typo 

com todos os caracteres da raça branca, e em que tem 

desapparecido os mais leves vestígios da raça preta; em 

quanto que, pela reprodução successiva do outro dentro 

da raça preta, se extinguem do mesmo modo na 4 . a gera-

ção lodos os indícios de proveniência da raça branca. 

Partindo d'esta observação, conclue-se a pouca analo-

gia que deve haver entre o bisavô e o bisneto, entre dois 

primos germanos, e a nenhuma entre os filhos d'estes 

últimos, quando os casamentos se effectuem sempre fóra 

da mesma familia. E pela mesma razão que os caracteres 

d 'um povo ou d'uma familia desapparecem com o tempo 

no meio d 'um povo mais numeroso, principalmente se 

este éo mais antigo; bem que n'este caso tenha grande 

valor a acção das influencias climatológicas. 
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A historia fornece-nos mui tos exemplos comprovati-

vos d'este facto. • 

A raça dos Franks vencedores fundio-se na dos Gau-

leses vencidos: dos Normandos nenhuns vestígios se en-

contram hoje em Nápoles, poucos em Inglaterra; e nos 

diversos povos da l lespanha mal se poderá dizer o que 

ha de phenicio, romano, suevo, gothico ou arabe. Se 

n'alguns pontos das províncias miridionaes da Hespanha 

se reconhecem ainda indícios do typo arabe, é isso de-

vido ao isolamento em que algumas famílias d'aquelle 

povo lem vivido depois da subjugação completa dos esta-

dos mouriscos pelos Castelhanos. 

No império othomano o conquistador e os diversos 

conquistados tem conservado as respectivas feicções, 

conservando-se separados pela differença de religião, 

hábitos e interesses. Mas nem os restos arabes, existen-

tes na Hespanha, conservam a physionomia dos antigos 

destruidores do império gothico: nem os Turcos são já 

o povo guerreiro que submeteu o império do Oriente, e 

que ainda no século passado abalava a Alemanha e dava 

leis á Rússia. Tem concorrido para a degeneração d'este 

ultimo povo diversas causas, taes como o desregramento 

no viver que acompanha sempre a transição dos traba-

lhos e asperezas da guerra para o descanço e prazeres 

da abundancia depois da conquista; a devassidão poli-

tica, que acompanha sempre a devassidão moral, e que 

muitas vezes a precede; a acção de influencias climato-

lógicas differentes das que se encontram nas regiões de 

que os Turcos são originários; e sobre tudo a organi-

sação viciosa da familia. 

Todos estes exemplos concordam com as observações 

physiologicas; mostram que, pelo crusamento das famí-

lias, desapparecem rapidamente os caracteres peculiares 
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a cada uma, e que a consanguinidade perde, dentro de 
limites, muito estreitos, todo o seu valor, quando se 
queira vêr n'ella a analogia de sangue. Por isso os hy-
gienistas, em geral, tem limitado o seu estudo sobre con-
sanguinidade matrimonial á anaíyse de parentes em grau 
proximo, alargando quando muito as suas observações 
até ao 5.° ou 6.° grau civil, que marca cinco ou seis 
gerações distinctas desde o tronco commum, e além das 
quaes a consanguinidade é uma ficção. 
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Encontram-se desde tempos remotos, em alguns povos, 
usos e leis, prohibindo o casamento entre parentes em 
graus differentes. 

Na infancia da humanidade, quando as sociedades 
existiam apenas em germen na familia nómada ou na 
tribu, os casamentos consanguíneos eram uma necessi-
dade, e às leis tradiccionaes, longe de os prohibirem, 
pelo contrario os aconselhavam e até prescreviam. Abra-
hão, Isaac e Jacob procuraram as esposas entre os pa-
rentes. 

A população desenvolvia-se rapidamente, apezar da 
esterilidade attribuida hoje a taes casamentos. Os doze 
filhos de Jacob, opprimidos no Egypto pela escravidão, 
davam, passadas 14 gerações, um povo em que se não 
deveriam contar menos de seis a oito milhões de indiví-
duos, pois que fornecia 600:000 combatentes. A lei moi-
saica ordenava os casamentos dentro da mesma tribu, o 
que, em vez de promover o definhamento das famílias, 
lhes conservava o vigor primitivo. Na Pérsia era permit-
tido até o incesto; alguns reis persas casaram com as 
próprias filhas, e não consta a sua degradação physica: 
entre os Scythas era frequente a mesma pratica. Na Gré-
cia, onde seattendia particularmente ao desenvolvimento 
physico da população, não eram prohibidos os casamen-
tos entre irmãos; e Platão só aconselhava que se evi-

2 
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íasse a união d'individuos debeis e se promovesse a de 

pessoas robustas, não tomando em conta o pareniesco. 

No Egypto eram também habituaes os casamentos entre 

irmãos, e na familia real parece que existia até uma lei 

consuetudinária, que os ordenava. 

Com o andar do tempo começou-se n'alguns povos a 

restringir os casamentos consanguíneos. 

Entre os romanos prohibia-se a união de primos ger-

manos, e o incesto, permittido ainda no principio das 

sociedade gregas, era severamente punido pelas leis la-

tinas. 

0 christianismo, no seu principio, não fez mais do que 

seguir e apoiar a lei civil, que achou estabelecida no im-

pério romano. 

O mahometismo, seguindo em muitas praticas ospre~ 

ceitos christãos, prohibio também formalmente o casa-

samento de parentes por consanguinidade e até por affi-

nidade (1). 

N'alguns povos barbaros, como nos Jroqueses, Hurons 

e Samoiedes, são os casamentos consanguineos contrá-

rios aos usos estabelecidos. 

Como já; dissemos, as leis canónicas adoptaram para a 

determinação dos graus de parentesco um modo de con-

tar differente do seguido no direito romano. N'este o 

grau era indicado pela somma de gerações desde o tronco 

commum até cada um dos collaieraes, de modo que os 

filhos d' irmãos eram considerados parentes em 4.° grau, 

em quanto que eram parentes em 2.° grau segundo o 

direito canonico; e como as leis romanas prohibiam o 

casamento até ao 4.° grau de parentesco, as leis eccle-

siasticas, adoptando a mesma formula, e não attendendo 

ao differente modo de contar, não permitt iam o casa-

(1) Alcoran Cap. ív, ve r s . 26 e 2 7 . T r a d u c ç ã o de Kas imi r sk i . 
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Mento até ao 4.° grau canonico, isto é, até aos netos 

dos primos germanos, levando a prohibição muito além 

do limite estabelecido na lei civil. 

Não consideramos de boa critica querer vêr nas res-

tricções ou tolerancia para os casamentos consanguíneos, 

uma prova da sua nocuidade ou innocencia. Aquellas 

d i ferenças dependiam mais do modo diverso porque 

n'aquelles povos se achavam organisadas as famílias, e 

prendiam mais com as ideias moraes estabelecidas, do 

que com o cbnhecimento pratico dos inconvenientes phy-

sicos que poderiam provir de taes casamentos. 

Nos tempos de costumes simples, em que todos os 

membros d 'uma familia viviam em volta do mesmo lar, 

e seguiam sem constrangimento os preceitos estabeleci-

dos pelos ascendentes, para os deixar depois como leis 

aos descendentes, nenhum inconveniente se conhecia em 

consentir no casamento de indivíduos, que, sahindo da 

mesma origem, continuavam a viver no seio da mesma 

família, dirigidos pelo mesmo chefe, unidos pelas mes-

mas crenças, protegidos pelos mesmos tectos. O- casa-

mento não criava uma familia nova; os novos esposos 

ficavam sempre pertencendo áquella de que já faziam 

parte antes de casados. Eram todos parentes: a consan-

guinidade, longe de apartar, era a mais poderosa cadeia 

que prendia e aproximava: a identidade de sangue não 

produzia repulsão natural, attrahia pelo contrario e vin-

culava por sympathia, que nada tinha que se reputasse 

extraordinário. 

Depois que as sociedades se desenvolveram, e que a 

rivalidade das famílias provocou a formação de estados 

compostos de muitas tribus, á simplicidade de costumes 

foi-se pouco a pouco snbstituindo o vicio e a perda das 

praticas patriarchaes. 
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O homem, pelas suas relações mais extensas com m 

povos visinhos, conheceu depressa novos usos, e perdeu 

o habito de se considerar preso por cadeia indessoluvel 

ás leis tradicionaes da família, O luxo, nascido da abun-

dancia, e desensolvido pelas transacções commerciaes, 

fez conhecer novos gozos, e preparou o caminho para a 

devassidão. Os vínculos, que prendiam os numerosos 

membros da família quebravam-se com facilidade, perdida 

toda a consideração pelas instituições, que obrigavam á 

frugalidade e á continência. 

Nascida a immoralidade, tornou-se preciso criar pêas 

que obstassem ao seu maior desenvolvimento. E assim 

que explicámos a origem das restricções na faculdade de 

ligar-se pelo casamento com pessoa a que já se estivesse 

ligado por parentesco. É ainda pela mesma fórma que se 

explica a maior amplitude dada pelo christianismo ás 

leis prohibitivas: quiz evitar o escandalo na familia e 

obstar á immoralidade, mais fácil quando, pelo contacta 

familiar, se podem, com esperanças de casamento, criar 

abusos e promover desordens, muitas vezes insanaveis: 

para conseguir isso levou a prohibiçâo até um grau de 

parentesco muito elevado, abrangendo n'ella todos os que 

vivem muito proximos no trato familiar, taes como cu-

nhados e compadres, nos quaes se não dá grau algum 

de consanguinidade. 

Como a prohibiçâo partia da igreja, arraigou se no 

povo a crença de que era um preceito divino, que se 

não podia infringir impunemente; e não poucas vezes 

foram accusados de responsáveis pelas calamidadaS' pu-

blicas os príncipes que, pelo casamento com parentes, 

provocavam o anathema de Roma, precursor de toda a 

ordem de desgraças. Não se evitavam as allianças con-

sanguíneas por que se temesse que ellas podiam produ-
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pulsando os infractores da lei para fóra da communlião 

dos fieis, os involvia n'uma esphera de repulsão, no meio 

da qual não era possível achar felicidade. Todos os in-

fortúnios desappareciam se se conseguia dispensa do 

Pontífice. Os Papas, ao contrario do que hoje acontece, 

usavam d'uma infallibilidade, questionada pelos concí-

lios, mas de modo nenhum posta em duvida pelo povo. 

Eram os dispensadores dos bens mundanos como das 

graças celestes; e as suas sentenças sem appellação da-

vam o bem ou o mal na terra, abriam ou fechavam as 

portas da bemaventurança. 0 que era filho d 'um princi-

pio de moralidade não poucas vezes serviu d 'arma ao 

abuso e á arbitrariedade, sustentada pela demasiada in-

fluencia do clero sobre a ignorancia completa do povo. 

Julgámos demasiada a latitude dada pelas leis canó-

nicas, apoiadas pelas leis civis, á restricção dos casa-

mentos entre parentes, quando mesmo se queria auen-

der á ideia de moralidade, com que ellas foram criadas. 

Já vae longe o tempo, em que havia communidade in-

tima entre os diversos membros de cada familia, em que 

se sentavam em volta da mesma meza todas as pessoas 

ligadas por parentesco mesmo remoto, e em que viviam 

como irmãos indivíduos unidos apenas por simples affi-

nidade. Hoje são muitas vezes dois irmãos mais extra-

nhos um ao outro do que o eram antigamente dois pri-

mos. Os motivos de pureza e decencia, que faziam des-

viar da ideia de casamento os que viviam debaixo do 

mesmo tecto e tutellados pelo mesmo chefe, diminuíram 

muito de valor. Seria talvez mais conveniente desenvol-

ver e proteger o espirito de familia, facilitando a alliança 

de pessoas, que as leis actuaes teimam em querer sepa-

rar. 
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Só modernamente se tem pretendido ver na prohibi-

ção, expressa na lgumas legislações, o conhecimento an-

tigo dos máos resultados physicos, que os casamentos 

entre parentes podem produzir. Depois que no mundo 

medico se começou a discutir ácêrca das vantagens ou 

desvantagens de taes casamentos, considerados pelo lado 

hygienico, é que os seus impugnadores foram buscar 

aos usos e leis d 'alguns povos argumento a favor da sua 

opinião, dando logar a que os seus adversarios se soe-

corressem d'exemplos analogos. 

Não será fácil, só com o fundamento de que foram 

prohibidos, provar que os casamentos entre parentes 

são prejudiciaes, pelo contrario o uso dos povos, em que 

eram permittidos, leva-nos a crer que, longe de serem 

fataes ás famílias, as robustecia e lhes conservava o génio 

especial, levando ao mais alto gráo o vigor de cada li-

nhagem e a sua originalidade; como se observava par-

ticularmente na Grécia (1). 

Poremos de parte a analyse do que se passava nos 

velhos tempos, mesmo por que, na maioria dos casos, 

só poderíamos chegar a conclusões muito geraes, por 

nos ser boje impossível descer até ás particularidades, 

que demanda uma questão tractada no campo scientifi-

co. Entraremos immediatamente no estudo do que se 

tem feito e observado nos últimos tempos, e veremos se 

se pôde chegar a um resultado concludente. 

(1) Michelet , Obra cit. p a g . 227. 
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Os meios empregados pelos contendores, na questão 

dos effeitos de que são capazes os casamentos consan-

guíneos, para chegar ao esclarecimento da verdade, são: 

as estatísticas feitas sobre o que se pôde observar na 

especie humana ; o conhecimento do que se passa em 

certas raças especiaes; e factos deduzidos da observação 

ou experiencia n 'outras especies animaes ou mesmo no 

reino vegetal. Seguiremos separadamente estes diversos 

caminhos, e veremos se se pôde chegar a um resultado 

único. 

Na organisação das estatísticas feitas para elucidar a 

questão, que nos occupa, tem-se seguido dois methodos 

differentes. 

Um consiste em tomar separadamente cada uma das 

moléstias, que se possam reputar effeito dos casamentos 

consanguíneos, contar o numero de vezes que cada uma 

existe em filhos de paes parentes e em filhos de paes não 

parentes, estabelecendo-se depois com aquelles dois nú-

meros uma proporção; forma-se outra com o numero 

de casamentos consanguíneos comparado com o de ca-
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samentos cruzados, tomando para quarto termo n'estas 

duas proporções o numero 100; comparando por fim os 

resultados obtem-se a conclusão, a que se pertende che-

gar. Exemplo: supponhamos que n'uma dada região o 

numero de surdos-mudos, provenientes de casamentos 

consanguíneos, é 26, e que dos casamentos cruzados 

vieram 74, a proporção dos primeiros para os segundos 

é de 3 5 , 1 : 1 0 0 proximamente; se por outro lado o nu-

mero de casamentos consanguíneos na mesma região for 

3247, e o dos cruzados 96746, teremos uma nova pro-

porção de 3247 : 96746 ou 3 ,3 : 100: d'estas duas pro-

porções concluir-se-ia que os surdos-mudos são aproxi" 

madamente dez vezes mais numerosos nos filhos de paes 

parentes do que nos filhos de paes não parentes. 

O segundo methodo consiste em fazer a historia mi-

nuciosa de todas as famílias d 'uma região, e comparar 

os resultados colhidos nas famílias consanguineas com 

os obtidos nas cruzadas. Exemplo: uma povoação tem 416 

famílias, das quaes 38 são consanguineas e 378 são cru-

zadas; nas primeiras nota-se que 24 dão filhos sem defei-

to, e as outras 14 dão filhos mais ou menos affectados de 

diversas lesões, em quanto que nas segundas ha 281, 

cujos filhos são perfeitos, e 97 que do mesmo modo pro-

duziram filhos affectados; a proporção dos casamentos 

consanguineos que deram filhos defeituosos é de 1 4 : 3 8 

ou 3 6 , 8 : 1 0 0 , e a dos casamentos cruzados nas mesmas 

condições é de 97 : 378 ou 25,6 : 1 0 0 : supponhamos de-

pois que aquelles 14 casamentos consanguineos deram 

27 filhos com lesão e 48 sãos, em quanto que dos 97 

casamentos cruzados sahem 113 filhos affectados e 452 

sem defeito, a proporção dos primeiros para o total será 

de 2 7 : 75 ou 36 : 100 e a dos segundos 1 1 3 : 565 ou 

2 0 : 1 0 0 : d'estas diversas proporções concluir-se-ia que 
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1 0 o numero dos casamentos consanguíneos, que dão 

filhos defeituosos, é proporcionalmente maior que o dos 

casamentos cruzados, 2.° a relação dos filhos affectados 

comparados com os sãos é maior nos casamentos consan-

guíneos, 3.° a media dos filhos defeituosos para cada 

casamento consanguíneo excede a media obtida para os 

casamentos cruzados; e d'estas conclusões tirar-se-ia 

outra mais geral, que os casamentos consanguíneos são 

prejudiciaes á salubridade dos filhos, augmentando-lhes 

as probabilidades de nascerem em más condições de vi-

talidade. 

Julgámos o segundo methodo preferível ao primeiro, 

posto que são grandes as difliculdades que se encontram 

na sua applicação, podendo apenas fazer-se uso d'elle 

em circumscripções muito limitadas e em pequeno nu-

mero, e encontrando-se ainda ahi lacunas impossíveis 

d 'encher com exactidão. Comtudo tem vantagens impor-

tantes, por que, pelo conhecimento circumstanciado das 

localidades em que se fazem as observações, e pelas dif-

ferenças que apresenta a estatística de cada uma, pôde 

mais facilmente chegar-sè ao conhecimento das causas, 

que por ventura tenham influído sobre a salubridade da 

população, e por conseguinte avaliar até que ponto a 

consanguinidade deve ser tida como causa morboge-

nica. 

0 primeiro methodo, sem apresentar maior facilidade 

d'applicação, tem deffeitos que escurecem muitas vezes 

a verdade. Mo é fácil determinar com rigor o numero 

de indivíduos que, n u m a região um pouco extensa, 

se acham affectados d 'uma mesma lesão; ainda, tomando 

os que entram nos hospitaes, estamos longe de poder 

calcular com exactidão, por que em grande parte são 

tractados ou vivem no seio das famílias: e quando se 
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conhecessem todos os que soffrem da mesma moléstia, 

mal se poderia determinar o numero dos que são filhos 

de paes consanguíneos e o dos filhos de paes cruzados, 

e menos ainda conhecer os diversos graus de parentesco, 

quando o houvesse. 

Não é mister grande conhecimento do modo como se 

tem de proceder na confecção das estatísticas para ava-

liar as suas innumeras difficuldades, muitas vezes insu-

peráveis. Prendem naturalmente com essas difíiculda'des 

os erros de quasi todas as estatísticas, e os cálculos de 

probabilidade ou de approximação que n'ellas appare-

cem; d'onde provém o poderem ellas servir muitas vezes 

para provar principios oppostos. 

Apesar de todos os seus defeitos são as estatísticas 

indispensáveis em muitos casos á falta d'elementos de 

demonstração mais perfeitos. 

Com relação ao objecto que nos occupa vejamos por 

que modos se tem caminhado, e quaes os resultados a 

que se tem chegado. 

Budin (1), seguindo o primeiro methodo, diz que de 

1853 a 1859 a media dos casamentos em França foi de 

286603, sendo no mesmo periodo só 2783 a media dos 

casamentos consanguíneos, comprehendidos os de sobri-

nhos e thios, mas não entrando n'este numero as allian-

ças de primos filhos de primos. 

Âquelles dois números dão a proporção de 0 ,459:100 

(1) Budin, Dangers des unions consanguines et necessitê des 

croisements. 

A n n a l e s d ' H y g i e n e Pub l ique e t de Medecine Lega le , 1862, 

T. XVIII. 
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para os casamentos entre parentes em grau proximo. 

Suppõe todavia Budin que a totalidade dos casamentos 

consanguineos, comprehendendo todos os graus de pa-

rentesco, deverá dar a proporção de 2:100. Como se vê, 

a base do raciocínio ulterior é pouco segura, pois que 

parte d 'uma simples supposição. Apesar do que tem de 

incerto, é aquella proporção tomada sempre para termo 

de comparação. 

Querendo depois determinar o numero de surdos-mu-

dos provenientes da consanguinidade e o de filhos de 

casamentos cruzados, serviu-se dos existentes no Hospí-

cio de Pariz. Ahi em 95 achou que 27 eram filhos de 

paes parentes e 68 de paes não parentes, o que dá a 

proporção de 28,3:100. Comparando esta proporção com 

a anterior, concluiu que as probabilidades de dar filhos 

surdos-mudos são dez vezes mais para os esposos pa-

rentes. Ha n este modo de raciocinar motivos para mui-

tas duvidas. Não se pôde com boa critica tomar os sur-

dos-mudos do Hospício de Pariz como representando os 

de toda a França-, e nada nos auctorisa a julgar que, nos 

que alli se encontram, se conserva a mesma proporção, 

que se acharia para o total. 

Por outro lado o trabalho de Budin n'esta parte não 

nos merece confiança, visto o modo como elle procedeu 

na contagem dos surdos-mudos do Hospício ; apenas nos 

dá relação de 95, quando o numero dos que então exis-

tiam é 225, segundo a f i rma Daily (1); e não nos diz a 

razão por que deixou de fallar dos restantes. 

Bastar-nos-ia esta consideração para não darmos 

peso algum ás affirmações de Budin, deduzidas do que 

(1) Daily, Question des unions consanguines. 

Gazeie H e b d o m . de Medecine et de Chirurgie , 1862, 

T. 9, pag . 516 
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elle diz ter colligido no Hospício dos surdos-mudos; por 

que podia o acaso fazer que aquelles 95, de que elle 

falia, dessem uma proporção desvantajosa para a con-

sanguinidade, em quanto que, nos restantes, de que elle 

não falia, a proporção poderia ser em sentido contrario. 

Ora Budin no Hospício regulou-se pelas inscripções exis-

tentes nos livros de admissão; mas Daily, observando 

315 inscripções, apenas viu indicados 18 casos de con-

sanguinidade, e ainda n'esses só 6 eram relativos a pri-

mos germanos e 1 á união d'uma thia com um sobri-

nho. Os outros 11 referiam-se a primos filhos de primos, 

ou a supposlos parentes por analogia. Mas as indicações 

relativas aos filhos de primos,não tinham base certa por 

não serem especificados no registro civil os graus de 

parentesco, e não podemos servir-nos de supposições por 

analogia, pelo que tem de vago e incerto. Por tanto 

n'aquelles 315 casos apenas apparecem 7 em que o pa-

rentesco é bem determinado; o que dá a proporção de 

7:315, ou proximamente 2:100. Esta proporção não se 

deve afastar muito da dos casamentos consanguíneos 

para a totalidade. 

Os resultados, obtidos por Daily, estão ainda em ma. 

nifesta contradicção com as conclusões de Budin; affirma 

este que, representando por 1 o perigo de gerar filhos 

surdos-mudos nos casamentos cruzados, esse perigo se 

torna em 18 quando os paes forem primos germanos, 

37 quando forem thio e sobrinha, 70 quando thia e so-

br inho ; ora foram estes os graus de parentesco obser-

vados por Daily no Hospício de Pariz, e ^imos que a 

proporção por elle encontrada está longe de se approxi-

mar d'aquellas. 

Servindo-se das estatísticas officiaes, formou ainda 

Budin quadros comparativos do numero de surdos-mu 
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dos nos diversos Departamentos francezes, e chegou á 

conclusão de que eram mais numerosos nas regiões em 

que hasfia menos communicações com o exterior, e em 

que por conseguinte se deveriam suppôr mais repetidos 

os casamentos entre parentes. Taes eram os Departa-

mentos montanhosos dos Alpes e Perineos. Mas não po-

demos adoptar as conclusões de Budin, por que n'aquel-

les Departamentos operam varias causas, que podem 

influir de modo considerável sobre a salubridade do 

povo, e particularmente sobre os temperamentos e cons-

tituições. 

É reconhecido por todos os hygienístas que, nos val-

les entre altas montanhas, onde a ventilação e insolação 

são imperfeitas, se desenvolvem mais facilmente o rachi-

tismo, o albinismo e o cretinismo, o que significa que, 

n'aquelles logares, a organização soffre um desvio con-

siderável do seu perfeito desenvolvimento, criando-se 

vícios que forçosamente hão de affectar as gerações im-

mediatas. Se com relação á surdo-mudez nada ha bem 

determinado pelo que respeita ás causas que a produ-

zem, é certo que ella se desenvolve fóra da consangui-

nidade, e que, por conseguinte, alguma causa existe, 

que nos é desconhecida, e com o conhecimento da qual 

poderíamos avaliar a importancia, que tem a consangui-

nidade e as influencias locaes. Comtudo é reconhecido 

que estas produzem muitas outras affecções mais graves 

que a surdo-mudez. Sendo assim, nada admira que nos 

departamentos montanhosos appareçaro mais frequentes 

os vícios d'organisação, sejam ou não mais numerosos 

os casamentos consanguíneos. 

Embora se admitta que coincide com o maior numero 

d'individuos mal constituídos a maior frequencia de ca-

samentos entre parentes, ainda assim não deve attri-
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buir-se por esse único facto á consanguinidade a dege-

neração dos filhos. Seria mais notável e mais logico in-

vestigar quaes podêrão ser as causas morbogenicas, quaes 

as devidas aos paes e quaes as dependentes das condi-

ções climatológicas e hygienicas da localidade; só depois, 

e com melhor fundamento, se poderia chegar a uma 

conclusão deduzida com rigor. 

Se, em virtude das más condições em que uma ou 

muitas famílias vivem, se desenvolvem n'ellas vicios 

d'organisação, nada mais natural do que aggravarem-se 

estes pela ligação de indivíduos, affectados ambos da 

má disposição da familia, e transmittir-se aos filhos 

uma herança aggravada. Se os esposos, embora u r iun-

dos de famílias differentes, trazem os mesmos defeitos, 

os perigos para os filhos são exactamente os mesmos. 

Insiste-se particularmente em provar pela surdo-mu-

dez a nocuidade dos casamentos consanguíneos, por não 

ser aquella moléstia reputada transmissível por herança, 

visto que de dois indivíduos surdos-mudos podem nas-

cer filhos sem aquella lesão. 

O raciocínio é duas vezes vicioso. 

As causas morbogenicas são muitas; o que não é filho 

da heredeteriedade pôde ser produsido por causas di-

versas; porque não é devido a herança, não se pôde afir-

mar que o ha de ser á consanguinidade. Também não é 

condição necessaria para uma moléstia ser reputada he-

reditária o trsnsmittir-se sempre dos paes aos filhos; mui-

tas vezes apenas se transmitté a disposição para contra-

h i r o padecimento dos paes; algumas ha a transformação 

da moléstia; outras ainda poupa os filhos para apparecer 

nos netos; e não é raro o perder-se nos descendentes a 

faculdade de contrahir a moléstia de que soffreram os 

ascendentes, até aquellas que mais geralmente se consi-
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deram hereditárias. As influencias hygienicas são causas 

poderosíssimas de modificação para a salubridade; se 

muitas vezes produzem estados pathologicos, algumas 

também os melhoram ou destroem. i 

Ancelon, n'uma memoria apresentada á Academia das 

Sciencias de Pariz, na sessão de 18 de Jane i ro de 1864, 

sobre o Valor da estatística applicada aos casamentos 

consanguineos (1), diz que seguramente os perigos im-

putados aos casamentos consanguineos seriam assustado-

res, se não se olhasse a questão senão debaixo d 'um só 

ponto de vista, e se se desprezassem as innumeras cau_ 

sas de degeneração, introduzidas na sociedade. Não basta 

fazer estatísticas dos casamentos consanguineos, é pre-

ciso fazel-as também dos casamentos cruzados, e com-

paral-as. 

Segundo este auctor, em Dieuze, n u m a população de 

3700 habitantes, só" havia 4 casamentos consanguineos; 

não obstante o numero de indivíduos affectados de lesões 

organícas era grande nas famílias cruzadas. 

O resultado da estatística, feita n'estas famílias, foi o 

seguinte: casamentos estereis 7 ,5 :100; casamentos que 

deram filhos scrofulosos, etc. 47 ,33:100; casamentos de. 

que nenhum dos filhos chegou á idade adulta 0 ,69:100; 

casamentos que não deram logar a observação 44 ,93:100. 

Nos 4 casamentos consanguíneos havia um caso de esteri-: 

l idade; os outros tres provinham da mesma origem; de 

3 irmãos e 2 irmãs; o primeiro, casado com uma prima, 

t inha dois filhos vigorosos; o segundo era celibatario; 

(1) Gazet . H e b d . de Med. et de Chir. T. I , 1864, p a g 73. 



o terceiro morreu epiieptico aos 20 annos; uma das ir-

mãs casou fóra da familia e era esteril; a outra casou cora 

um primo, e em quatro annos teve tres filhos vigorosos. 

O resultado d'estas estatísticas em nada é desfavorável 

aos casamentos consanguíneos. 

Augusto Voisin, n 'uma memoria sobre o Estudo dos 

casamentos consanguíneos na communadeBatz (1), analy-

sou as 46 famílias consanguíneas, que encontrou n'aquella 

communa. Tendo interrogado os esposos com relação aos 

seus ascendentes, examinando os paes e os filhos tanto 

pelo lado physico como pelo moral, colhendo todo os escla-

recimentos que poude do maire, do cura e das pessoas 

velhas da localidade, chegou á convicção de que a consan-

guinidade não havia dado logar ao apparecimento de 

moléstia, degeneração ou diformidade, permanecendo 

pelo contrario a raça muito perfeita e pura. 

Este resultado nada tem de extraordinário, atten-

dendo ás bellas condições climatológicas e topographicas 

d'aquella povoação, e mais particularmente aos hábitos 

e moralidade de seus habitantes. A embriaguez era muito 

rara, a prostituição nulla e a concubinagem desconhe-

cida; poucos ou nenhuns casos se apontavam de roubos 

ou factos criminosos, segundo informaram as pessoas 

velhas e as auctoridades. O povo dedicava-se aos traba-

lhos de campo, e a vida laboriosa era um preservativo 

fácil e seguro contra os vicios. 

Uma circumstancia ainda havia, que mui to devia influir 

(1) Aunales d ' H y g i e o e Pub l ique et de Medee. Legl . T. XX11I, 

pag . 26, 1865. 
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sobre os resultados obtidos por Voisin; era o facto de se-

rem todos os filhos amamentados pelas próprias mães. 

N'aquelles 46 casos de casamentos consanguíneos ha-

via 2 de esterilidade; os outros 44 deram 172 filhos, 

dos quaes haviam morrido 29 de moléstias accidentaes, 

sendo os restantes, em geral, bem constituídos e isentos 

de moléstias congenitaes. 

«Estes factos, conclue Voisin, parecem-me provar, 

«debaixo do ponto de vista particular da communa de 

«Batz, e debaixo do ponto de vista geral dos casamentos 

«consanguíneos, que, nas condições chamadas de boa se-

«lecção, a consanguinidade não prejudica de modo algum 

«nem o producto nem a raça; mas que, pelo contrario, 

«exalta as boas qualidades, como exaltaria os deffeitos e 

«as causas de degeneração.» 

Tanto Ancelon como Voisin seguiram, como se vê, o 

segundo dos methodos, que em principio apontámos; 

mas apenas os poderam applicar a populações muito li-

mitadas e singulares. Não asjulgâmos comtudo de menos 

valor. 

Mitchel seguiu ainda o mesmo methodo no seu estudo 

da Influencia da consanguinidade matrimonial sobre a 

saúde dos descendentes (1); mas fez d'elle applicação a 

diversas localidades, e os resultados são todos accordes 

em mostrar que as condições climatológicas e hygieni-

cas dos logares, assim como o modo de viver do povo, 

tem maxima influencia sobre a saúde dos descendentes 

e sobre a robustez da raça. Se n'alguns casos ficou logar 

(1) Ann. d 'Hyg . Pub l . et de Medec. Leg . T. XXIV, pag . 44 et 
241 ,1865 . 
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para a duvida, foi exactamente quando a imperfeição dos 

seus trabalhos o não podia levar a conclusão rigorosa. 

Tendo em 1860 observado 45 casos de consanguini-

dade n 'um districto da Escossia, e pertencentes todos ás 

classes media e elevada da sociedade, nenhuma influen-

cia lhe pareceu existir em 8 casos, que podesse t rans-

mittir aos filhos vicios orgânicos; em todos notou boas 

condições de salubridade; n 'outros 8 casos havia esteri-

lidade ; nos 29 restantes porém encontrou entre os des-

cendentes 8 idiotas, 5 imbecis, 11 alienados (mania, 

lypemania, demencia, etc.), 2 epilepticos, 4 paralyticos, 

2 surdos-mudos, 3 cegos (não poude averiguar se a ce-

gueira era congenital), 2 com vista fraca, 22 phtisicos, 

scrofulosos ou de constituição fraca; ao todo 69 pessoas 

de saúde defeituosa. Os 37 casamentos fecundos haviam 

dado 146 filhos de saúde perfeita. 

Esta estatistica, considerada isoladamente, seria um 

argumento de grande peso contra os casamentos consan-

guineos. O quadro de misérias, que apresenta, é porém 

de tal modo carregado, que dá fundamento para duvidar 

se a consanguinidade foi a causa de todas aquellas mo-

léstias, ou se estas foram produzidas por causas diffe-

rentes. 

Falta-nos n'esta estatistica a especificação das locali-

dades, em que maior numero de indivíduos foi affectado; 

nada se nos diz com relação á frequencia das mesmas 

moléstias em filhos de casamentos cruzados. E o proprio 

auctor tanto reconhece que o seu trabalho é muito de-

feituoso, que elle mesmo confessa que « sem intenção, 

«certamente, estes casos podem julgar-se casos escolhi-

«dos, e seria um puro acaso se elles viessem confirmar 

« a regra geral.» 

Naturalmente a sua attenção foi despertada pelas fami-
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lias em que havia filhos defeituosos, e só por acaso no-

tava alguma das que nenhuma circumstancia t inham di-

gna de menção. E como, por outro lado, geralmente se 

crê na Escócia que os casamentos consanguíneos são 

muito prejudiciaes, esta crença popular devia especial-

mente apontar-lhe os casos que podessem julgar-se con-

formes com ella, occultando os que a podiam contradi-

zer. 

São estatísticas feitas assim de modo vago, e muitas 

vezes arbitrario, que mais força dão aos impugnadores 

dos casamentos consanguíneos: mas se, a exemplo do 

proprio Mitchel, descermos a maiores especialidades, 

fazendo entrar na estatística todos os elementos de rigor 

e verdade possíveis, a nossa opinião será consideravel-

mente abalada. 

«Se estudámos com cuidado, diz Mitchel, os docu-

« mentos accumulados em torno d'esta questão, reco-

« nhecemos que elles estão cheios d'asserções sem pro-

« vas, e que as conclusões d 'uma importancia reai só as-

«sentam, muitas vezes, sobre bases insuficientes e mal 

«definidas. Apesar de tudo colhemos d'este estudo o 

«sentimento intimo dos perigos da consanguinidade, ainda 

« que sentimos bem que os seus caracteres e a medida 

«em que ella se exerce são ainda pouco conhecidos.» 

Não nos admiram as impressões de receio, que a este 

auctor advieram do estudo da consanguinidade matrimo-

nial, porque ha realmente perigo em unir parentes, 

quando estes provenham d'um tronco vicioso, ou ainda 

quando, oriundos d 'uma família em boas condições de 

salubridade, não tem pessoalmente as qualidades que 

podem garantir o fu turo dos filhos. Se não são parentes, 

os perigos são os mesmos, dando-se as mesmas condi-

ções; a consanguinidade apenas pôde augmentar as pro-
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habilidades de serem os esposos mais conformes quanto 

aos vicios orgânicos, mas, em compensação, também 

entre os parentes se podem encontrar individuos com 

perfeições organicas mais aptas para se harmonisarem 

no casamento. 

« les mariages entre pa-

rents, qui peuvent affaiblir les faibles et les faire dégé-

nérer, fortifient au contraire les forls» (1). 

Em 1862 observou ainda Mitchel grande numero de 

casos em 9 condados da Escossia. N'uma população de 

716210 habitantes encontrou 711 idiotas e imbecis. A 

proveniência conhecida, ou mais ou menos provável, 

d'estes enfermos era a seguinte ; 421 nasceram de casa-

mentos cruzados, 98 de consanguíneos em graus diffe-

rentes, em 84 não poude colher esclarecimentos s u f i -

cientes, 108 eram filhos naturaes. De 59 famílias, em que 

havia filhos idiotas, 26 eram consanguíneos e deram 74, 

as outras 33 eram cruzadas e haviam dado 76. Esta esta-

tística, na opinião do proprio auctor, não tinha, do mesmo 

modo que a antecedente, as condições precisas para se re-

putar solidamente producente na questão. Na maior parte 

dos factos não havia os esclarecimentos sufficientes, já 

pela idade avançada dos enfermos, já pela sua origem 

estrangeira, ou pela épocha remota em que lhes haviam 

morrido os paes. 

Ora, para que os factos, adduzidos para provar os pe-

rigos da consanguinidade, tenham peso na argumenta-

ção, precisam ser simples; isto é, isemptos de toda a 

Causa d 'erro, que possa fazer attribuir á consanguini-

dade o que pôde ser devido a outras causas. E, em geral, 

todas as estatísticas devem satisfazer a este predicado, 

quaesquer que sejam os fins para que se façam. 

(1) Michètet, Obra cit. pag . 228. 
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Mitchel, reconhecendo as difficuldades que havia para 

fazer boas estatísticas em larga escala, e avaliando no 

seu justo valor os inconvenientes de fundamentar as suas 

apreciações sobre elementos colhidos em regiões exten-

sas, o que o obrigava a limitar-se, pela maior parte, a 

informações fornecidas, ás vezes, por pessoas de menos 

auctoridade ou pouco escrupulosas, soccorreu-se d 'outro 

expediente, que melhores garantias dava para poder apu-

rar a verdade. 

Percorreu diversas localidades na Escossia, e particu-

larmente algumas ilhas das Hebridas, onde, pelo pequeno 

numero de habitantes, se lhe tornava menos diíficil co-

nhecer a proveniência de cada um e o seu estado de 

saúde, sendo ao mesmo tempo mais fácil avaliar as con-

dições hygienicas dos logares visitados, e o viver de 

seus habitantes. , 

E, para evitar o inconveniente de serem pouco nume-

rosas as suas observações, não limitou o seu estudo a 

uma só localidade, mas abrangeu nas suas investigações 

diverso slogares, collocados em differentes posições, apre-

ciando, em todos elles, quaesquercircumstancias, que lhe 

parecia poderem ter importancia na questão. 

Em Saint-Kilda, pequena ilha, cuja população era de 

78 habitantes, havia 14 famílias. Em nenhuma d'ellas 

havia casamento de parentes em grau proximo, apenas 

notou 5 entre primos filhos de primos, isto é, de indi-

víduos no 4.° grau de parentesco pelo menos. Estes 5 

casamentos haviam produzido 54 filhos, dos quaes ape-

nas existiam vivos 17, mas todos estes de saúde perfeita. 

As causas de morte dos outros 37 não poderam ser rigo-

rosamente determinadas pelas insuficientes informações 

dos paes; mas o tétano é tão frequente ali na primeira 

infancia, e é tão grande o numero de victimas que faz, 
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chegando a proporção dos mortos para os nascimentos 

a ser de 67,2:100 só por aquella causa, que, com bons 

fundamentos, se pôde attribuir a ella a grande mortali-

dade, que se fazia sentir em egual medida nos filhos dos 

casamentos cruzados: os frios rigorosos, que reinam 

n'aquella ilha, são a causa conhecida da frequencia 

do tétano, causa que é agravada pela natural incúria dos 

habitantes, e pela sua extrema probreza. Em todo ocaso, 

n'aquelles 5 casamentos consanguíneos, nenhuma cir-

cumstancia se podia apontar desfavorável á consangui-

nidade: a mortalidade linha uma causa conhecida. 

Em Berneray, povoação na grande ilha de Lewis, ha-

via 427 habitantes distribuídos por 74 famílias; d'estas 

provinham 2 da alliança de primos germanos, que deram 

10 filhos, dos quaes viviam 8 todos perfeitos; havia mais 

6 casamentos entre parentes no 3.° grau, que tinham 

produzido 20 filhos, sendo ainda vivos 18 todos sãos de 

corpo e de espirito. A proporção dos casamentos con-

sanguíneos era, como se vê, grande, de 8:74 ou mais de 

10:100. 

Os habitantes d'esta povoação viviam n u m a localidade 

relativamente salubre, e gozavam de soffriveis commodi-

dades, e a estas condições se deve attribuir a pouca 

mortalidade, que se notava nas pequenas idades. A con-

sanguinidade, apezar de ser ali em grande proporção, em 

caso nenhum poude ser incriminada como productora 

de vicios d'organização, que não existiam. 

Nas aldeas de Burnmusth e Ross ao N. E. da Eseos-

sia, n u m a povoação de 420 pessoas, havia 7 casamentos 

consanguíneos, de que nasceram 3õ filhos; d'estes viviam 

28 todos de saúde perfeita, á excepção d 'um de consti-

tuição fraca. As condições hygienicas nas habitações, 

alimentação, hábitos etc. dos habitantes eram regular-
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mente boas. Era para notar-se que, dentre os 28 filhos 

consanguíneos, haviam casado trescom parentes, e, ape-

sar da consanguinidade repetida, haviam produzido 13 

descendentes, dos quaes viviam 10, gozando boa saúde. 

«Nenhum dos filhos consanguíneos, diz Mitchel, tinha 

«affecção corporal ou mental, e comtudo ha, no conjun-

«cto da povoação, um numero de pessoas de má saúde, 

«que excede a media da Escossia.» 

As aldeas de pesca de Portmahoack e Balnabruiack 

tinham, em 1548 habitantes, 355 famílias, das quaes 82 

eram consanguíneas; d'estas naceram 340 filhos; exis-

tiam vivos 250, e enlre elles 2 imbecis, 1 idiota e 2 estro-

piados: no resto da população havia 4 imbecis, 2 idio-

tas, 2 loucos e 2 estropriados. Como pôde notar-se, esta 

estatística dá duas proporções sensivelmente paralellas, 

apezar de serem insuficientes os esclarecimentos com 

relação ao numero dos filhos dos casamentos cruzados. 

O Dr. Howe, n u m relatorio sobre o numero de idio-

tas nos estados americanos de Massachusetts e Conne-

cticut (1), dá a conta de 574, dos quaes 359, segundo 

elle, provinham de paes parentes em graus diversos. 

Em 17 das famílias observadas a consanguinidade era 

muito intima, e por isso também os effeitos, no entender 

do sábio americano, não podiam deixar de ser desastro-

sos, e comtudo resumiremos a critica da opinião formu-

lada pelo auctor, transcrevendo as suas próprias expres-

sões. «A estatística, diz elle, d'estas 17 famílias desen-

«rolla um quadro medonho. Pela maior parle os paes eram 

«de vida eslragacla ou escrofolosos, algumvs vezes anchas 

(1) A n n a l e s d 'Hyg . Publ . et de Med. Leg. T. XXIV pag . 64. 
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«as cousas, e havia naturalmente a evocar estas causas 

«de degeneração, para as junctar á consanguinidade. 

«Estas famílias deram 95 filhos, dos quaes 44 eram idio-

«tas, 12 escrofulosos e debeis, 1 surdo e ! anão. Em 

«alguns casos todos os filhos eram ou escrofulosos ou 

«enfezados. N'uma familia, em 8 filhos, 5 eram idiotas.» 

Nem sei como Howe queria que de taes paes nasces-

sem filhos em boas condições de saúde. O que admira 

é terem alguns resistido ás causas de degeneração trans-

m i t i d a s pelos ascendentes; provavelmente deram-se estes 

casos nos filhos de paes morigerados ou melhor consti-

tuídos. 

Fonssagrives (1), um dos mais fortes impugnadores da 

consanguinidade matrimonial, sustenta, como todos os 

seus correligionários n'esta questão, que os casamentos 

consanguineos promovem o apparecimento nos filhos de 

enfermidades, que os paes não soffriam, e que longe de 

se deverem attribuir aquelias á heredeteriedade, pelo 

contrario são devidas pura e simplesmente á consangui-

nidade. Se as causas morbogenicas não podessem ser 

outras, senão a consanguinidade e a heredeteriedade, 

seria bem estabelecido o raciocino; quando não podesse 

mostrar-se a segunda admittia-se a primeira. 

O quadro de moléstias, que, segundo este e outros au-

ctores, podem ser produzidas pela consanguinidade, é de 

tal modo vasto, e abrange lesões tão differentes. que seria 

o caso de poder dizer-se que a argumentação prova de-

mais. 

(1) Entretiens familiers sur l'hygiene, T r o i s i e m e editioD, 

1869, pag . 19 e seg . 
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Ha porém certas moléstias, que são reputadas como 

mais particularmente susceptíveis de serem produzidas 

pela consanguinidade, taes são o idiotismo e em geral 

todas as lesões sensoriaes e intellectuaes, e sobre tudo a 

surdo-mudez. 

Mas é para notar-se que, querendo Fonssagrives de-

monstrar a nocuidade dos casamentos consanguíneos, 

afirma que elles produzem em grande numero os surdos-

mudos, e soccorrendo-se das observações d 'outros au-

ctores, admitte que, segundo Mitchel, predomina o idio-

tismo nas moléstias provenientes da consanguinidade. 

Ora nós vimos quaes foram as observações de Mitchel, 

e as conclusões a que por ellas poderíamos chegar; longe 

dar-se a frequencia de idiotismo, vimos que elle se de-

senvolveu um numero mínimo de vezes, e que a molés-

tia consanguínea por excellencia, a surdo-mudez, era 

raríssima ou não apparecia. 

São também para Fonssagrives muito aproveitáveis 

na questão os resultados colhidos por Howe nas 17 fa-

mílias consanguíneas, "que deram um numero considerá-

vel de idiotas e de pessoas mal constituídas. Também 

vimos já o peso que devem ter taes resultados. 

Sempre o mesmo systema d 'argumentação: se n 'uma 

localidade coincide uma proporção maior de casamentos 

consanguíneos com um maior numero de indivíduos de-

feituosos, a causa de degeneração não pôde ser outra 

senão a consanguinidade; se, pelo contrario, a população 

se apresenta em geral com boa constituição, apesar do 

grande numero de allianças entre parentes, então deve 

attribuir-se este resultado á correcção produzida por 

varias circumstancias. 

«A selecção intencional pôde corrigir o vicio da con-

«sanguinidade, e o bem-estar, o vigor original d 'uma 
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«população, a sua sobriedade e vida activa tem o mesmo 

«poder correctivo. Como pôde ser a consanguinidade 

«produzir tão maus effeitos nas Hebridas e mostrar-se 

«tão inoffensiva em Batz? Que os habitantes d'esta ul-

«tima ilha vivam no meio das fadigas e privações, que 

«soffrem os habitantes da ilha de Lewis, e os perigos, 

«até hoje latentes, da consanguinidade não tardarão em 

«apparecer entre elles.» 

Este ataque, dado por Fonsagrives á consanguinidade, 

poderia servir para nosso ultimo argumento de defeza. 

Só pela paixão se pôde explicar que homens, colloca-

dos em posição elevada na escala scientifica, se esfor-

cem em preverter as verdades mais simples, das que se 

conhecem em hygiene ! Às privações e fadigas não pre-

judicam, quando existem ; então o que faz todo o mal é 

a consanguinidade; quando não existem, o bem deve 

ser todo attribuido ás boas condições hygienicas! 

A leitura dos diversos auctores, que tractam d'esta 

questão, mostra-nos quão pouco rigorosas são as illações, 

a que cada um chega, por isso que, segundo variam as 

regiões em que colheram os factos, que lhes servem de 

base na argumentação, assim se nota uma differença 

considerável na especie mórbida, attribuida á consangui-

nidade. Se Budin vê a surdo-mudez desenvolver-se mais 

particularmente debaixo da influencia d'aquella causa, 

Rilliet considera a papeira e o crelinismo mais f requente 

nos filhos consanguíneos; se para Fonssagrives predo-

mina o idiotismo e as affecções do apparelho nervoso, 

para Devay é um desvio nas fórmas organicas (1), é a 

prolydactilia ou mesmo a ecrodactylia que mais vezes 

apparecem debaixo da influencia da consanguinidade. 

Tudo serve na argumentação. As condições locaes, os 

(1) Devay, Obra cit. pag . 253. 
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hábitos das populações, a riqueza ou miséria de cada 

povo, a especie de trabalhos a que cada um se dedica 

mais particularmente, as innumeras causas de destruição 

que podem affectàr o individuo desde o momento da sua 

geração até ao seu completo desenvolvimento, são tidas 

em nenhuma conta, quando da sua admissão podér re-

sultar quebra no modo particular de resolver a questão! 

Sabia-se que em cada região predominavam certas espe-

cies pathologicas, que se attribuiam ás influencias hy-

gienicas e climatológicas do local; agora é a consangui-

nidade que subslituiu todas aquellas causas morbogeni-

cas! Não poucas vezes encontramos o raciocínio formu-

lado pela seguinte fórma: Em certa povoação o idiotismo, 

a papeira ou emfim qualquer moléstia, apparece n u m a 

escala superior ao que geralmente se observa em outras 

povoações; na primeira dão-se condições d'isolamento 

ou outras, que podem fazer suppôr maior numero de 

casamentos consanguineos, nas segundas faltam essas 

condições; não ó preciso mais; os perigos da consan-

guinidade ficam demonstrados, e a frequencia, supposta 

ou real, dos casamentos consanguíneos é tida na conta 

de causa principal, se não única, de todas as desordens 

organicas. 

Não levaremos mais longe a analyse das numerosas 

estatísticas, que ultimamente tem apparecido, e que, pela 

maior par te , em vez de illucidarem a questão, a com-

plicam e obscurecem. Todas seguem com pequenas va-

riantes os passos das que deixámos em resumo trans-

criptas; em nenhuma se encontram os quesitos que são 

para desejar, querendo-se fazer d'ellas a pedra angular, 
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sobre que assentem as bases d 'uma solida argumenta-

ção ; em muitas revela-se proposito de demonstrar pelo 

numero um principio admittido já pelos auctores; a 

estatística é então um argumento preparado com mais 

ou menos habilidade, em que a verdade é muitas vezes 

substituída por apparencias, revestidas com a capa da 

exactidão. 

Não julgámos de grande peso na questão alguns factos 

isolados, que apparecem dispersos pelos livros d 'hy-

giene: pela maior parte tem o valor do caso de anence-

phalia descripto por Gubian filho, e transcripto por Devay. 

Refere-se a uma senhora d(í temperamento nervoso e 

sujeita a ataques de hysteria, que, resolvida pr imeiro a 

viver no celibato, foi levada depois por certas combina-

ções de familia e por mudanças, que se deram na sua 

posição social, a casar com um primo. D'este matrimonio 

nasceu um infante anencephalo. A causa d'esta anoma-

lia organica não podia ser, para Gubian e para Devay, 

senão a consanguinidade dos paes. 

Outras vezes é um caso de spina bifida ou de lábio 

leporino, que appareceu em individuo de quem os paes 

eram parentes, e que vem reforçar a argumentação dos 

impugnadores das alianças consanguíneas. 

A etiologia pathologica tem sido considerada sempre 

como uma das partes mais obscuras das sciencias medi-

cas ; apesar de todos os esforços dos pathologistas para 

chegar ao conhecimento das causas productoras das di-

versas moléstias, os obstáculos, que a cada passo se 

encontram, tem neutralisado a maior parte dos trabalhos 

emprehendidos com esse fim, e a observação e experien-



45 

cia, continuadas por muitos séculos, pouco tem adian-

tado n'esta parte. 

Para os inimigos da consanguinidade matr imonial 

está removida, em grande parte, aquella difi iculdade; 

quando a velha etiologia escassear, ou quando se não 

julgar de bastante evidencia, lá está a consanguinidade 

para dar a razão da moléstia; o peior é se ella também 

não se verifica, ou se, apesar da sua repetição, deixam 

d'apparecer os effeitos morbidos. 
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III 

/ 

Ha raças na especie humana que, pelo seu isolamento 

das outras raças, offerecem na nossa questão dados im-

portantes, que auxiliam a resolução do problema. Mas 

infelizmente ainda n'esta parte a interpretação dos factos 

varia conforme o espirito de partido se inclina para um 

ou para outro campo. 

0 povo que de modo mais saliente se apresenta, 

quando se debatem as opiniões contrarias, é o Judeu . 

Perseguido á desoito séculos por todos os outros povos, 

secrestado de todas as sociedades, reduzido por vezes 

ao ultimo estado d'aviltamento, tem se conservado sem-

pre numeroso e forte no meio das innumeras causas de 

destruição e aniquilamento, que em todos os tempos e 

por quasi toda a parte se tem combinado contra elle. 

Repudiado de todo o contacto e alliança com as fami-

lias que o rodèam, vê-se forçado a procurar entre os 

seus proprios membros os meios de perpetuar a sua 

raça, e a consanguinidade, causa de definhamento e de 

morte, só tem servido para conservar ne l le o typo espe-

cial que o caracterisa, e que nos mostra hoje ainda os 

traços distinctivos do povo de Salomão. 

Digam embora Budin e outros que o numero de sur-

dos-mudos é grande entre os Judeus , apesar de Devay 
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afíirmar que se perdeu ha muito a belleza primitiva do 

povo Israelita, não será precisa a negativa do grande 

rabino de Paris, Isidor, ás asserções dos primeiros, nem 

o desmentido dado pela grande tragica, Rachel, ás affir-

mativas do segundo, para ficar sempre demonstrado 

como verdade, que todos apreciam, que o povo Judeu 

está longe de desapparecer, como aífirmam que hãode 

desapparecer sempre as familias, que só se alliarem por 

consanguinidade. 

E mais, as allianças consanguíneas dos Judeus parece 

que tem fixado n'elles certas qualidades, que os tornam 

mais aptos, do que qualquer outro povo, para viver em 

todos os logares da terra , desde as regiões tropicaes até 

ás polares, nas baixas planícies como nas altas monta-

nhas, se encontram dispersos os membros d'aquella vasta 

família; e por toda a parte nos apresentam a mesma 

physionomia, sempre se reconhecem pelos hábitos pro-

prios, sempre distinctos no meio dos variados povos que 

cobrem a superfície do planeta. 

Por que se mostra" tão inoífensiva a consanguinidade 

no povo Israelita? Budin e Devay, não podendo negar o 

facto, tractam de o explicar de modo, a seu ver, con-

forme com as ideias que defendem. 

Por isso mesmo que os Judeus vivem muito disper-

sos, cada individuo adquire constituição e temperamento 

particular, segundo as influencias hygienicas a que vive 

sujei to; os membros d 'uma mesma família tornam-se 

muito differentes, como differentes são as localidades em 

que crescem; o resultado é não haver analogia alguma 

entre dois esposos, embora parentes, quando um é na-

tural da zona temperada e o outro da zona tórrida ou 

frigida. E o proprio cosmopolitismo dos Judeus que pro-

duz as circumslancias attenuantes da consanguinidade. 
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Trar.sluzem n'esta argumentação os defeitos, que a tor-

nam fraca, e que fazem cTella arma contraproducente. 

Pois se é manifesta a consanguinidade, e se á existencia 

de certas qualidades, particulares do povo Judeu, se attri-

bue o não apparecerem n'elle os effeitos, que se suppõem 

productiveis por aquella causa, por que se não ha de at-

tribuir á ausência das mesmas qualidades, em outros po-

vos, e não á consanguinidade, o desenvolvimento de 

certos vicios d'organização? 

Partiu-se do principio que a consanguinidade é preju-

dicial, e tractou-se de explicar a razão por que ella, n a l -

guns casos, não manifestava^os seus máos effeitos. Ád-

mittiu-se como demonstrado exactamente aquillo que se 

pretendia demonstrar. 

Se compararmos o povo Judeu com o Turco, torna-se 

mais saliente o vicio da argumentação. O primeiro, ape-

sar das allianças consanguíneas, n'elle permittidas e f re-

quentes, e não obstante numerosas causas de destrui-

ção, conserva-se viçoso e sem indícios sensíveis de de-

generação, o segundo, pelo contrario, em que se não dão 

os casamentos entre parentes, expressamente prohibidos 

pela lei religiosa, apresenta uma degradação physica e 

moral progressiva tão considerável, que faz presagiar a 

dissolução próxima do império, por elle estabelecido ba 

pouco mais de tres séculos. Muitas causas concorrem 

para o desenvolvimento de taes effeitos nos Turcos: di-

rão talvez. Certamente; nem nós as podemos negar, por 

que são demasiadamente evidentes. 

Mas para que esquecer que, quando as mesmas ou 

analogas causas operarem sobre outro povo, os effeitos 

máos lhes devem principalmente ser attr ibuidos? 

Os impugnadores da consanguinidade matrimonial 

costumam fazer o parallelo dos Judeos, não com os Tur-
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cos, mas com os Chins. N'estes, dizem, são raros os 

surdos-mudos e em geral os indivíduos affectados das 

moléstias, que se desenvolvem por influencia da consan-

guinidade; 0 que se não pôde attribuir senão á prohibi-

ção dos casamentos entre parentes na China. A estatística 

entre os Chins está muito mais longe de offerecer garan-

tias de verdade do que na Europa, onde é ainda tão im-

perfeita; e por outro lado, suppondo mesmo que aquel-

las asserções são verdadeiras, nada provam na questão, 

por que se não fazem entrar em linha de conta as in-

fluencias locaes; nem nós podemos affirmar que, per-

mittidas as allianças consanguíneas na China, se desen-

volveriam em maior escala aquellas moléstias: se a sa-

lubridade permanecesse a mesma, é provável que então 

fossem chamadas as boas condições hygienicas, como 

correctivo da consanguinidade, para explicar o facto. 

Os effeitos da consanguinidade, diz-se ainda, inapre-

ciáveis na generalidade dos Judeus, por que elles, essen-

cialmente commerciantes e nómadas, permuttam constan-

temente os seus filhos como os seus capitaes, tornam-se 

bem salientes nas famílias mais opulentas e mais fixas, 

nas quaes as misérias physicas e moraes são muitas vezes 

em relação com a sua riqueza. Pois não seria mais na-

tural explicar este facto pelo desenvolvimento dos vicios 

sociaes, maiores, em regra, nas famílias mais abastadas? 

Parece-nos que sim. 

Se dos Judeus passámos ao estudo de certas raças mal-

ditas, dos Cagots dos Pyreneos, dos Vaqueros das Astú-

rias, dos Colliberts do Poiton, dos Marrons do Auver-

gne, raças hoje pouco numerosas ou quasi extinctas, 

veremos ainda os modernos escriptores referir o seu pro-

gressivo desapparecimento aos effeitos da consanguini-

dade. Mas, para avaliarmos o valor que pôde ter a critica 

4 
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apaixonada, transcreveremos uma pagina de Devay, em 

que se descreve o que eram e são ainda aquellas infe-

lizes famílias. «Não tinham nome, ou, se tinham algum, 

«o povo fingia ignoral-o para só os designar pela quali-

«ficação humilhante de Creslia ou Cagols. As suas casas, 

«ou antes as suas choças levantavam-se á sombra das 

«abbadias ou dos castellos senhoriaes, a pouca distancia 

«das aldeas, onde apenas entravam para ganhar o seu 

«salario como operários, e p a r a assistir ao officio divino 

«na igreja parochial. Não podiam entrar n'esta senão 

«por uma pequena porta, que lhes era exclusivamente 

«destinada; tomavam agua benta n u m a pia á parte, ou 

«recebiam-a na ponta d 'um pau. Entrados no logar san-

«to, tinham um canto, onde deviam estar separados do 

«resto dos fieis. Temia-se até que as suas cinzas man-

«chassem as das raças puras; por isso marcava-se-lhes 

«no prado de repouso, logar onde todos são eguaes, 

«uma linha de demarcação. O povo, em geral, estava tão 

«imbuido da ideia de que estes Cagots se não pareciam 

«em cousa alguma com os outros homens, que um pae, 

«reduzido á mais extrema miséria, quereria mil vezes 

«antes ver sua filha estender a mão á caridade publica, 

«do que unil-a a um Cagot. Este prejuízo estendeu-se 

«do povo ás mais altas classes da sociedade; e a Igreja 

«e o Estado estavam d'accordo pararepel l i r de todos os 

«empregos honrosos as victimas sobre que elle pesava. 

«Emfim, o povo perseguia os Com tal obstinação, que che-

«gou a designar-lhes as fontes, onde deviam ir buscar a 

«agua necessaria. Sob o império de taes ideias, como nos 

«admirar de vel-os debaixo de imputações as mais calu-

«mniosas, das suspeitas as mais humilhantes 9 Eram ma-

«gicos ou feiticeiros; derramavam um cheiro infecto, 

«principalmente durante os grandes calores; as suas 
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«membros d 'es taraça , aviltada pela opinião, eram obri-

«gados pele. legislação, então em vigor, a trazer um si-

«gnal distinctivo, chamado pé de pato nos decretos dos 

«parlamentos de Navarra e de Bordeaux» (1). 

Depois pergunta-se: Qual será a causa da degradação 

d'aquellas tribus? Será a extrema miséria, a que os reduziu 

a execração publica? Não: é a consanguinidade ! 

«Tive oceasião de ver alguns {Colliberts), diz Dufour 

«(2); e estou intimamente convencido que a sua moléstia 

«principal depende essencial e particularmente da sua 

«falta absoluta de educação, do seu modo de vida e da 

«privação de communicação com os outros homens, de 

«quem permanecem constantemente sequestrados. Res-

«tituí estes infelizes á sociedade; fazei-lhes apreciar as 

«suas vantagens, e tereis em pouco aperfeiçoado o seu 

«moral e mudado o seu physico.» 

Ha uma raça notável que, qual Ashavero da lenda, 

caminha sempre, acompanhada da maldição do povo, 

e que, apezar de perseguida por toda a parte, sem pa-

tria, sem religião, exempta do império das leis, refra-

ctaria a todo o principio de civilisação tem resistido á 

acção destruidora do tempo, combinada com o anathema 

geral lançado sobre ella. Egypcios nunca parte, Bohe-

mios n 'outra , ora Zíngaros, ora Ciganos, mudando de 

nome com a mudança das terras em que temporaria-

mente habitam, vivendo de milhares de industrias, que 

exercem segundo as circumstancias, roubando por toda a 

parte, nunca poderam ser reduzidos á vil condição de 

escravos ou servos, nunca perderam a liberdade, riqueza 

pela qual unicamente se sacrificam; e zombam da aversão 

(1) Devay, Obra cií. pag . 276. 

(2) Dufour , De 1'ancien Poitou et de sa capital. 



do povo illudindo o constantemente, e aterrando-o mui-

tas vezes com a pratica defei tos atrevidos. A consangui-

nidade, reputada tão fatal aos Cagols e aos Colliberts, é 

impotente contra os Ciganos. A razão, attribuida á cor-

recção trazida pela continua mudança de residencia dos 

últimos, mais razoavelmente se deve fazer depender da 

vida livre e exempta de toda a pressão que elles tem sa-

bido conservar. 

O exemplo dos escravos negros na America, que, longe 

de se multiplicarem, mostram tendencia constante para 

o desapparecimento, e que só se conservam numerosos 

por causa da grande importação, nada prova para a re-

solução do problema: nem está demonstrado que a con-

sanguinidade seja n'elles mais numerosa. 

Passando das raças malditas para as raças privilegia-

das, encontrámos as mesmas variantes na apreciação dos 

factos. 

No tempo em que em todas as sociedades da Europa 

existiam castas distinctas, em que os conquistadores 

tractavam os conquistados com desdem e desprezo, em 

que se não admittia que um servo ou um vassallo 

erguesse os olhos para a filha do senhor ou do chefe, 

no tempo em que as communicaçÕes entre os povos, 

mesmo visinhos e limitados, eram pouco extensas, as 

allianças matrimoniaes, não podendo fazer-se fóra da 

raça, dominadora ou servil, e circumscriptas a pequeno 

numero de famílias, necessariamente deviam ter logar 

repetidas vezes entre parentes, principalmente na raça 

nobre, menos numerosa. 

N'esse tempo não existia a estat íst ica; não sabemos 
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se foi grande ou pequeno o numero dos surdos-mudos 

ou idiotas nas famílias patrícias, pela maior parte con-

sanguíneas; mas a historia assevera-nos que, por muitos 

séculos, aquellas famílias conservaram um vigor physico 

e ás vezes mesmo elevação intellectual considerável. 

Vem o séculoxvm: a devassidão da regencia em França, 

desenvolvida pelo luxo na ociosidade, e o abatimento da 

nobreza, começado pela politica de Richelieu, comple-

tado pelo orgulho de Luiz xiv, haviam reduzido as classes 

elevadas á triste condição d'aulicos e de histriões. A 

revolução philosophica preparou o nivelamento das dif-

ferentes camadas sociaes, perdido o prestigio e as tra-

dições das famílias patrícias nos festins de Filippe d'Or-

leans e de Luiz xv. ' 

O neto de Luiz xiv, trazendo o domínio dos Bourbons 

para a Hespanha, enfraquecida já com as riquezas do 

Novo Mundo, e desmoralisada por falsas ideas religiosas, 

semeou n'ella os vicios, nascidos do outro lado dos Py-

rineos; e a semente, cahindo em terra fecunda, germi-

nou rapidamente, produzindo fructos tristemente gra-

dos. 

A Italia, debaixo do jugo alternado ou simultâneo de 

Hespanhoes, Francezes, Alemães ou especuladores atre-

vidos, desmembrada sempre, e sempre dominada pelo 

phanatismo de Roma, ora guelfa ora gibelina, tinha 

ha muito perdido a seiva que produz os heroes, apezar 

de offuscar ainda pelo brilho de Pethrarca e de Dante, e 

posto que produzisse os génios immortaes de Cellini, de 

Miguel Angelo e de Raphael. A verdadeira nobr.- za na 

Italia era a nobreza artista, que as raças dos Collonnas, 

dos Viscontis, dos Medíeis, bastardas ou aventureiras, 

não tendo tradições de familia a conservar, e não sabendo 

ou não podendo crear, no meio d'uma burguezia tumul-
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tuosa e inconstante, domínios fortes e duradoiros, ape-

nas apparecem na historia, figurando n'alguma intriga 

ou manejando o machiavellismo, para em pouco passa-

rem de novo ao esquecimento. 

A revolução social, operada no fim do século passado, 

acabou a obra de dissolução nas classes privilegiadas; 

e as desordens e guerras de vinte e cinco annos, ani-

quilando antigos domínios, favorecendo o desenvolvi-

mento de novas fortunas, abriram as portas á fusão das 

famílias. 

E perguntam hoje onde estão os representantes dos 

companheiros de Bayard, os descendentes dos heroes 

das cruzadas, os netos dos Armagnacs, dos Bouillons, 

dos Manfredos ou dos Laras 1 Ide procural-os entre os 

filhos dos novos possuidores de titulos, comprados com 

o dinheiro d'algum burguez, enriquecido não importa 

por que meios, ou então desappareceram no meio dos 

baldões políticos, que por tantas vezes tem abalado a 

sociedade, especialmente no ultimo século. 

Em quanto certas famílias evitavam o cruzamento com 

famílias menos nobres, em quanto a consanguinidade foi 

frequente, vemos nomes, tornados celebres, atravessar 

séculos e séculos sem quebra de brilho, e agora, quasi 

perdidos os prejuízos de raças, depois de tantas causas 

terem concorrido para a promiscuidade de nomes, tor-

nadas menos numerosas as allianças consanguíneas, é a 

consanguinidade matrimonial accusada de ter promovido 

o desapparecimento de famílias, que a consanguinidade 

conservou por tanto tempo ! 

Na Inglaterra, onde menos se tem feito sentir as re-

voluções dos povos latinos, não é difficil reconhecer 

n 'alguns lords da actualidade os representantes dos com-

panheiros de Guilherme o Conquistador. E não parece 
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demonstrado que o numero dos affectados de alienação 

mental seja grande n'este paiz, por que, se Squirol vê 

esta moléstia desenvolver-se em maior proporção nas 

famílias catholicas que, segundo elle, sealliam mais vezes 

por consanguinidade, Starck, pelo contrario, aífirma que 

é na população protestante que os casamentos consan-

guíneos são mais numerosos, o que daria a razão da 

desproporção, que elle diz ser grande, entre os aliena-

dos da Inglaterra e os da catholica Irlanda. 

A aristocracia ingleza é notável pelo numero d 'homens 

illustres que tem produzido, o que também não concorda 

com a opinião dos que dizem ser n'esta classe mais fre-

quente a alienação mental, produzida pela consanguini-

dade. 

Na Rússia as famílias palatinas, não se alliando com a 

desprezada raça de servos, mas cruzando-se sempre com 

os membros das classes elevadas, mostram-nos ainda 

boje numerosos descendentes dos boyardos de Fédor e 

de Dimitri. 

Quando o servilismo tiver desapparecido da velha 

Moscovia, e a egualdade do homem for decretada pela 

revolução, quando a fusão das raças tiver apagado os 

últimos vestigios das tradições aristocraticas, é provável -

que certos nomes hístoricos se percam no cruzamento 

mais frequente com os nomes novos, e a consanguini-

dade não deixará de ser julgada a causa da extincção de 

famílias hoje florescentes. 

Na índia a raça dos Brahamanes e a dos Parias, uma 

privilegiada outra proscripta, mostram-nos ainda o que 

valem as condições sociaes, e como só por estas se pôde 

explicar o facto de florescerem umas famílias emquanto 

que outras definham e desapparecem. 

Não multiplicaremos os exemplos ; os que ficam apon-
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tados, por serem evocados pelos impugnadores da con-

sanguinidade matrimonial, parecem-nos mais proprios 

para oppôr á doutrina que com elles se quiz defender. 

Do que deixámos drto deduz-se o nenhum fundamento 

que ha para se affirmar que das raças perseguidas ou 

privilegiadas se pôde t irar argumento contra os casa-

mentos consanguíneos. f 
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É conhecido o grande aperfeiçoamento a que os In-

glezes tem levado certas especies animaes. 

As raças, justamente apreciadas, de bois de Durhan, 

de carneiros de Diskley, de porcos de New-Leicester e 

os bellos cavallos de corrida e de tiro são prova bastante 

da perfeição a que nos animaes se pôde chegar, alliando 

indivíduos convenientemente escolhidos. Mas, se para 

obter os primeiros typos com as qualidades desejadas é 

muitas vezes necessário unir animaes de proveniências 

differentes, e a tén 'a lguns casos proceder por tentativas, 

tem-se comtudo reconhecido que a consanguinidade é 

o meio mais proprio para conservar o apuramento d'uma 

raça. 

Mitchel (1) diz que um dos seus correspondentes con-

serva um rebanho de bellos carneiros, que se tem re-

produzido ha mais de 80 annos por consanguinidade. 

Gilbert Child (2) apresenta exemplos notáveis de ca-

vallos e bois muito perfeitos, apezar de provirem d'allian-

ças consanguíneas; e Blaine affirma que os gallos desti-

nados aos combates, divertimento predilecto dos Ingle-

zes, são melhores se os paes forem parentes em 3.° grau. 

(1) Log . c i t . p a g . 265. 

(2) Gazet . Heb . de Medec. et de Chir. T. 9, 1862, p a g g . 241 e 

s e g . 
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Os pessimistas, não podendo negar estes e outros 

factos, que, por muito numerosos e notavelmente salien-

tes, por si mesmos se impõem e ss acreditam, negam 

comtudo que taes animaes apresentem o verdadeiro typo 

da perfeição. Sebright diz que melhor será chamar-lhes 

um aperfeiçoamento de imperfeições, visto que n'aquel-

las criações ha o desenvolvimento d'alguns orgãos ou 

apparelhos á custa d 'outros ' só quando se quizesse con-

servar uma singularidade anatómica na especie humana 

é que deveria empregar-se a consanguinidade. 

O typo da verdadeira perfeição organica ó mais ideal 

do que real ; só existiria no equilíbrio rigoroso de todas 

as funcções e na harmonia synergica de todos os appa-

relhos. Cada individuo apresenta certos caracteres par-

ticulares; e cada uma d essas particularidades indivi-

duaes pôde considerar-se como um desvio do typo ideal: 

por outro lado, como o similhante produz o similhante, 

aquelles caracteres individuaes tornar-se-hão tanto mais 

pronunciados quanto mais repetidas forem as uniões de 

animaes consanguíneos: e pôde assim chegar se a indir 

viduos, de tal modo afastados do typo original da raça, 

que se devam considerar em estado de imperfeição posi-

tiva. 

Na criação dos animaes úteis pôde ter-se em vista o 

desenvolvimento maior d 'uma qualidade com relação ás 

outras, e n'esse caso a nova raça, que se diz aperfeiçoada, 

sendo mais própria para os usos a que se destina, é na 

realidade organicamente imperfeita. Mas se este desvio 

orgânico se pôde conservar pela consanguinidade, e se 

é até este o meio mais proprio para a fixação d'uma im-

perfeição, como negar que pelo mesmo processo se po-

deria prolongar a duração do verdadeiro equilíbrio or-

gânico, quando este equilíbrio se chegasse a realizar? 
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Pois admilte-se que a consanguinidade pode servir para 

conservar uma singularidade anatómica, a negar-se-lhe 

o poder de perpetuar n u m a familia as qualidades que 

constituem a verdadeira perfeição physica? 

Ainda que a opinião de Sebright fosse a expressão 

genuina da verdade nada provaria contra a consangui-

nidade matrimonial. Conservação não significa desenvol-

vimento ou criação, mas sim permanencia; e com refe-

rencia a singularidades anatómicas ou qualidades mo-

raes melhor mostrará os effeitos da heredetariedade do 

que os da consanguinidade. 

Se, pela escolha dos progenitores, se podem até certo 

ponto preparar nos animaes raças com determinados ca-

racteres, e se estes depois se fixam e conservam por 

meio da consanguinidade, a melhor conclusão que pode-

mos estabelecer é que, escolhendo na especie humana 

cônjuges nas melhores condições organicas, ou então 

com temperamentos de cuja combinação se devam espe-

rar os melhores resultados, os filhos offerecerão mais 

garantias de aperfeiçoamento physico e moral; e, quando 

se tiver conseguido o grau de perfeição desejado, este 

pôde e deve ser conservado por meio d'allianças consan-

guíneas. 

Não vemos a razão porque o homem ha de fazer ex-

cepção á regra, que se verifica em outros animaes, que 

têm u m a organização analoga á d'elle. 

Certos espíritos, demasiadamente desprevenidos ou 

excessivamente apaixonados, tem querido ver n'alguns 

factos conhecidos da genese vegetal uma prova de que 

o cruzamento é uma necessidade natural para os seres 

vivos. 
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Por que se tem verificado que a semente não produz 

ordinariamente tão bem nos terrenos em que nasceu, 

chegando muitas vezes a ser preciso fazer uso de semente, 

trazida de logar distante, para se conseguir boa colheita, 

entendeu-se que este facto significava um verdadeiro 

cruzamento, util ou necessário no reino vegetal. Depois 

com algum esforço concluiu-se que o cruzamento é uma 

lei geral para a conservação dos seres animados. 

Alguns vegetaes em estado de decadencia parece que 

remoçam com as enxertias; e esta circumstancia tomou-

se ainda como reforço do principio estabelecido. 

É realmente querer forçar as analogias o achar simi-

lhança entre estes factos e aquelles de que aqui tractâ-

mosl A semente e o terreno em que ella germina são 

duas entidades, que de modo nenhum se podem consi-

derar no reino vegetal como os representantes dos dois 

sexos no reino animal. 0 enxerto e o tronco, em que 

cresceu, apresentam a mesma falta d'analogia. 

Na maior parte dos vegetaes, particularmente nos de 

maior desenvolvimento orgânico, os dois sexos encon-

tram-se no mesmo individuo. A seiva, que alimenta um, 

alimenta o outro, o que faz suppòr identidade de sangue, 

e constilue verdadeira consanguinidade. Esta, longe de 

ser prejudicial no reino vegetal, pelo contrario é uma 

condição imposta pela própria natureza. 
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Do que deixamos dito deduz-se facilmente qual seja a 

nossa opinião com referencia á questão de consanguini-

dade matrimonial, considerada no campo da hvgiene. 

Adoptando porém para objecto da nossa dissertação 

este ponto importante, tivemos em vista, menos talvez 

mostrar o nenhum perigo que ha inherente á própria 

consanguinidade, do que protestar contra o modo abu-

sivo por que se effe.ctua geralmente um acto de tanta 

gravidade como o casamento. No meio da corrupção ge-

ral, que lavra na sociedade, e que, invadindo a familia, 

tem prevertido os costumes e ameaça destruir os laços 

mais poderosos da communhão domestica, tem-se des-

curado de empregar os meios mais proprios para a rege-

neração moral. As misérias physicas tem pela maior 

parte a sua origem na desordem dos costumes. Querer 

evitar aquellas sem melhorar estes é querer o impossí-

vel. 

A mulher, que a natureza fez tão própria para de modo 

efficaz desenvolver na familia os mais proveitosos prin-

cípios de moralidade, criada, para ser a companheira do 

homem, destinada a compartilhar com elle os prazeres 

e. agruras da vida, foi convertida pelo egoísmo do sexo 
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forte em simples instrumento para a realização de falsos 

gozos, de que ella poucas vezes participa. 

A igualdade, estabelecida pelo evangelho como o 

dogma mais puro da harmonia domestica, apregoada 

como a prova mais sublime do adiantamento da nossa 

civilisação, está longe de ser uma realidade. A emanci-

pação da mulher é incompleta. Sem vontade própria, 

quando a destinam ao casamento, passa da tutella pa-

terna para a do marido, ordinariamente mais tyrannica; 

e sem responsabilidade na execução do acto mais grave 

da sua vida, é considerada como responsável por todas 

as consequências, desgraçadas mas naturaes, que se se-

guem ao casamento. 

«Elle est livrée comme une chose, punie comme une 

«personne» (1). 

Que se pôde esperar da moralidade de famílias esta-

belecidas em taes condições, quando a mulher não tem 

mais valor de que uma letra de cambio? 

«Physiologicamente consideradas, taes uniões, muitas 

«vezes impossíveis, criam abortos, monstruosidades, que 

«matam a mãe, a tornam doente para sempre, emfim 

«que fazem um povo feio. Moralmente é peior ainda. O 

«pae, casando sua filha d'este modo, não ignora a con-

«solação que ella dentro em pouco aceitará. 0 casa" 

«mento, n'estas condições, constitue, regularisa a uni-

«versalidade do adultério, o divorcio na intimidade, 

«trinta annos ou mais de nojo, e no thalamo nupcial um 

«frio de gelar o mercúrio» (2). 

Eis a primeira e talvez a principal causa de degradação 

da especie humana. Vêm depois mil consequências, qual 

a mais desgraçada, umas. ligadas ao modo desastrado 

(1) Michelet. Uamour, s ep t i ème edi t ion , 1870, pag. 111. 

(2) Michelet , La femme, c i nqu i ème edi t ion , 1867, p a g . 225. 
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porque se effectuou o casamento, outras dependentes de 

vicios que a sociedade criou no seio dafamil ia , entie os 

quaes avultam o luxo e a intemperança. 

Se a tudo isto, já de si tão grave, juntarmos o des-

leixo das praticas hygienicas, desde o tempo da gestação 

e da aleitação, mercenaria e mal escolhida, até á idade 

adulta, temos mais do que o sufficiente para explicar a 

decadência da especie. 

Não reputamos a consanguinidade causa immediata de 

desordem organica; mas, tornando mais provável a união 

de individuos em idênticas condições e por isso sujeitas 

ás mesmas predisposições mórbidas, augmenta os peri-

gos tanto para os cônjuges como para os filhos. 

Considerada a questão unicamente por este lado, 

aconselharemos o máximo cuidado, quando se pertende 

effectuar o casamento entre parentes 
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